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B a n c o do Es tado de São Pau lo , através de sua rede de Agências e C a r t e i r a Agr í 
co la — e crédito a grandes projetos de competência evidente do B a n c o do D e 
senvolvimento . 

— faci l idades decorrentes da dispensa de prazos p a r a a sua a p r o v a 
ção n o B a n c o Cen t r a l , o que se r ia ma i s demorado no caso d a incorporação ao 
oapi ta l . 

Considerando que, adotada t a l política de f inanc iamento , p rogramas 
prioritários de inf ra -es t ru tura , de caráter rentável, pode r i am receber e m cur to 
p r a z o e através do B a n c o de Desenvolv imento recursos volumosos, dispensados 
aos recursos dos fundos; considerando que há necessidade de assegurar recursos 
p a r a o se*x>r agrícola, especialmente os decorrentes d a monetlzação do patrimô
n i o do I C E S P ; e, f inalme-i te , considerando que a manutenção do F u n d o de E x 
pansão Agro-Pecuária p e r m i t i r i a a integralização do cap i t a l do B a n c o e sua i n s 
talação e m periodo mais cur to , prsfer iu-se a solução de man te r o F u n d o , já a v o l u 
mado com a incorporação dos recursos provenientes do I C E S P . como, aliás, já 
determinado pelo D e c r e t o - L e i n . 93 de 9 de junho de 1969-

T o d a v i a , n a d a impede que n u m momento futuro possa o F u n d o v i r 
a ser incorporado ao cap i t a l do Banco , caso isso seja ju lgado conveniente, sendo 
de se ressal tar que p a r a êle será ba ixado novo regulamento d i sc ip l inador . 

A s s i m , f ixou-se o c a p i t a l social i n i c i a l do B a n c o e m N C r $ 140.000.000,00 
(cento e quarenta milhões de cruzeiros novos) dos quais 50% ou seja, N C r $ 
70.000.000.00 serão in tegra l izados no ato de sua constituição de acordo com as 
normas legais vigentes e os restantes 50% dentre do prazo de u m ano da a p r o v a 
ção pelo B a n c o C e n t r a l . O Orçamento-programa p a r a 1970 prevê a dotação neces
sária p a r a a comple ta integralização do cap i ta l , no montan te previsto. 

D e acordo c o m a orientação governamenta l devera ser desenvolvida 
política de captação de recursos n o mercado de capi tais , de f o r m a a p e r m i t i r que 
o B a n c o de Desenvolv imento se cons t i tua em sociedade anônima de capi ta l aberto, 
l i m i t a d a a participação do Es tado apenas aos 51% e necessários aos comando e s u a 
caracterização como sociedade do Governo . 

A vinculação d a n o v a instituição f inance i ra à Secre ta r ia da F a z e n 
d a obedece ao impera t ivo de confe r i r unidade e coordenação a todo o s is tema f i 
nance i ro estadual, cujo fulcro é p rec i samente esta Secre ta r ia de Estado, u m a vez 
que não se pode d i s jung i r a ação do B a n c o o ra proposto d a exarada pelos d e 
m a i s órgãos f inanceiros e do próprio Tesouro do Es tado de São Pau lo . 

Estes são, S e n h o r Governador , os mot ivos e as considerações quo 
l e v a m a Sec re ta r i a d a F a z e n d a a propor à, a l t a consideração de V o s s a Excelên
c i a a execução de u m p rograma de crédito p a r a o desenvolvimento, suger indo 
a i n d a a efetiva implantação do B a n c o de Desenvolv imento do Estado de São 
P a u l o S . A . do q u a l é lícito esperar, p a r a a economia do Es tado , os m a i s a u s p i 
ciosos frutos. 

respeito. 
P e r m i t o - m e renovar a Vossa Excelência as expressões profundo 

Luís A r r o b a s M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O - L E I N . 329, D E 17 D E A B R I L D E 1970 

C r i a a Junta dc Coordenação F i n a n c e i r a do Estado de São Paulo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l o do ar t igo 2.0 do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1969^ 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.» — F i c a c r i ada a J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a do E s 

t ado de São Paulo , p rev i s ta n o a r t i go 7.o do Dec re to - l e i C o m p l e m e n t a r n . 18, de 
J7 de a b r i l de 1970, como órgão cen t ra l do sistema es tadual de crédito, c o m a 
atribuição de propor normas de política f inance i ra e creditícia e de coordenar os 
órgãos da administração f inance i r a geral com as instituições f inancei ras do mes 
mo s is tema. 

A r t i g o 2.» — A J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a é órgão colegiada e 
funcionará n a Secre ta r ia de Fazenda . 

Parágrafo único — O s serviços de expediente, bem como os recursos 
necessários ao desempenho das funções da J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a se
rão processados através do Gab ine te do Secretário d a Fazenda . 

A r t i g o 3.° — Compete à J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a : 
r - I . f o rmula r e p ropor as dire t r izes básicas d a política . f inance i ra e 
Creditícia do Es tado; . . 

I I . expedi r instruções p a r a a execução das n o r m a s que, e m confor-, 
aüdade c o m essas diretr izes, f o r em aprovadas pelo Gove rnado r ; 

I I I . o r ien ta r a elaboração e a execução do orçamento consol idado 
do Estado, que compreenderá os recursos do Tesouro e das entidades descent ra
l izadas , inc lus ive as instituições f inancei ras of iciais ; 

I V . op ina r sobre os p lanos e programas gerais das Instituições f i 
nancei ras do Es tado; 

V . coordenador as at ividades das instituições f inancei ras , zelando p e 
l a observância das no rmas de política f i nance i r a e de crédito; 

V I . estabelecer no rmas p a r a os empréstimos a serem concedidos 
pe l a C a i x a Econômica do Estado de São Pau lo , e m conformidade com o disposto 
no a r t igo 10 do Decre to - l e i C o m p l e m e n t a r n . 18, de 17 de a b r i l de 1970. 

V I I . f i x a r n o r m a s p a r a a aplicação das reservas técnicas das e n t i 
dades previdenciárias e securitárias, n a fo rma previs ta no § l.o do ar t igo 5.0 
do Decre to - le i C o m p l e m e n t a r n . 18, 17 de a b r i l de 1970. 

A r t i g o 4. — T o d o s os órgãos d a administração cen t r a l i zada e des
cen t r a l i zada do Estado, i nc lu s ive suas empresas, são obr igadas a fornecer à 
J u n t a , no prazo por esta f ixado, quaisquer dados e informações a elas re fe 
rentes, mesmo sigilosos, ju lgados necessários ao desempenho de suas funções. 

A r t i g o 5.° — A J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a poderá cometer 
a órgão da administração cen t ra l i zada ou a u m a das instituições f inance i ras 
do Es tado a execução de tarefas específicas, re lacionadas c o m 6uas atribuições, 
b e m como cont ra ta r , c o m terceiros, estudos ou serviços técnicos. 

A r t i g o 6.° — A J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a terá a seguinte 
composição: 

I . Secretário d a F a z e n d a , que será o seu Pres iden te na to ; 
I I . Secretário de E c o n o m i a e P l ane j amen to ; 
I I I . P res iden te do B a n c o de Desenvo lv imento do Es tado de São 

P a u l o S;A. ; 
I V . Presidente do B a n c o d c Es tado de São P a u l o S|A.; 
V . Pres idente da C a i x a Econômica do E s t a d o de São P a u l o ; 
V I . Coordenador da Administração F i n a n c e i r a da Secre ta r i a da F a 

z e n d a ; 
V I I . Três (3) membros , nomeados pelo Governador , por proposta 

do Secretário da Fazenda , escolhidos entre técnicos de economia e finanças, 
de notória competência e i l i b a d a reputação. 

Parágrafo 1.° — N a s ausências e impedimentos do Secretário d a F a - ' 
eenda, será êle substituído n a presidência, pelo Secretário d a E c o n o m i a , e P l a 
ne jamento . N a ausência o u imped imen to de ambos, os presentes escolherão u m 
presidente " a d hoc" , dentre os membros efetivos d a J u n t a . 

Parágrafo 2 ° — Os membros referidos no Inciso V I I , sempre qu» 
nao exercerem cargo o u função pública remunerados, perceberão " j e t o n " por 
sessão d a J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a a que comparecerem, de c o n f o r m i 
dade com a legislação e m v igo r . 

Parágrafo 3.° — A s decisões da J u n t a serão tomadas por m a i o r i a 
absoluta de seus membros , cabendo ao Presidente , além do s eu o vo to de de
sempate . 

A r t i g o 7.° — A J u n t a elaborará e aprovará o seu reg imento i n t e r n o . 
A r t i g o 8.» — A s despesas decorrentes da execução deste decrèto-let 

correrão à con ta das dotações próprias do orçamento. 
A r t i g o 9.° — Este decreto-lei entrará e m v igor na d a t a de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 17 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R g 
L u i s A r r o b a s M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a Assessoria Téenico-Legislativa, Aos 17 de a b r i l de 1970. 
N e l s o n Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , Substo. 

D E C R E T O - L E I N.o 230 D E 17 D E A B R I L D E 1970 

Estabelece requisi tos mínimos para a criação de estâncias 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a a t r i 
buição que, por força do A t o Complemen ta r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
l he confere o § l .o do a r t igo 2.o do A t o Ins t i t uc iona l n.o 5, de 13 de dezembro 
de -1968. _ . : 

Decreta: 
A r t i g o l .° —- A criação de estância de qualquer na tureza , nos te r 

mos di- ar t igo 118 do Dec re to - l e i C o m p l e m e n t a r n.o S, de 31 de dezembro d8 
1989, C-penderá de aprovação do órgão técnico competente da Secre ta r i a d a 
C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o e d o voto favorável da m a i o r i a absolu ta d a A s s e m 
bléia l e g i s l a t i v a . , •> 

. . , , A r t i g o 2.« — Class i f i cam-se as estâncias e m h id rominera i s , climá
ticas e balneárias. 

. A r t i g o 3.° — C o n s t i t u e m requisi tos mínimos p a r a a criação das es
tancias : 

I — quanto ás h id rominera i s , a tendido o disposto n o a r t igo 1 o do 
Decre to- le i federal n.o 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de Aguas M i n e 
ra is ) , a localização no território do município, de fontes na tura i s de água cu ja 
vazão seja no mínimo de noven ta e seis m i l l i t ros por vinte e quatro horas ; 

I I — quanto às climáticas, a existência, no município de c l ima ' que 
atenda, de acordo com os dados médios obtidos e m posto meteorológico l o c a i , 
e m funcionamento i n in t e r rup to durante , pelo menos, c inco anos, às seguintes 
características: 

a) t empera tura média das máximas, no verão, até 25.° C ; 
b) tempera tura média das mínimas, no verão, até 20.° C ; 
c) t empera tura média das mínimas, no inverno , até 18." C ; 
d) umidade re la t iva média anua l , até 60%; 
e> número de d i a s ensolarados i g u a l ou super io r a 150 po r a n o . 
I I I — quanto às balneárias, a existência, n o município, de c l i m a l i 

torâneo que a tenda, de acordo c o m os dados médios obtidos em posto meteoro
lógico local , ins ta lado e m co ta máxima de dez metros a c i m a do nível do m a r e 
e m funcionamento i n i n t e r r u p t o durante , pelo menos, c inco anos, às seguintes 
características: . 

a) t empera tura média das máximas no verão, até 30.° C ; 
b) t empera tura média das mínimas no InvernQ, até 18.» C ; 
c) umidade r e l a t i v a média anua l , até 80%; 
d> número de d ias ensolarados anuais i g u a l o u super ior a 150. 
§ 1." — Considera-se também requisi to essencial p a r a a criação da 

estância balneária a existência, no município, de p r a i a p a r a o m a r , não se c o n 
siderado como t a l face marítima constituída exclus ivamente ,de r o c h a v i v a . 

§ 2.° — Além dos. requisitos indicados no " c a p u t " deste ar t igo e no 
parágrafo anter ior , devem as estâncias oferecer a t ra t ivos turísticos e condições 
pa ra t ra tamento de saúde. 

A r t i g o 4.° — As n o r m a s re la t ivas ao processo preparatório d a v e r i 
ficação dos requisi tos e condições de que t r a t a este decre to- le i serão estabele
cidas eni regu lamento . 

A r t i g o 5.° — A Secre ta r i a de C u l t u r a , Espor tes e T u r i s m o procederá, 
pelo seu órgão competente, à verificação do a tendimento , pelas estâncias já c r i a 
das, dos requisitos e condições estabelecidos neste decreto-lei , p ropondo as m e 
didas cabíveis no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias , a contar de sua p u 
blicação. 

A r t i g o 6.° — Este decre to- le i entrará e m vigor na d a t a de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 17 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Orlando Gabriel Zancane r , Secretário de C u l t u r a , Espor tes 

e T u r i s m o . 
P u b l i c a d o n a Assessor ia Téenico-Legislativa, aos 17 de a b r i l de 1970. 

N e l s o n Petersen da Cos ta , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , Subs to . 
Exposição de Motivos *">' 

C C - A T L n. 91 
S e n h o r G o v e r n a d o r , , _ . , « , 
T e n h o a h o n r a de âsbmeter à a l ta consideração de V o s s a Excelência o 

inc luso projeto de decreto- lei , aprovado pela Comissão Espec ia l instituída pe la R e 
solução n . 2197, de 3 de março de 1969, que estabelece requisitos e condições míni
m a s pa ra a criação de estâncias, ao mesmo tempo e m que f az depender, essa m e d i 
da , de aprovação do órgão técnico competente da Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes o 
T u r i s m o . , * \ • . 

A propos i tu ra consubs tanc ia normas destinadas a d a r execução aos 
preceitos contidos no a r t igo 101 d a Constituição do Es tado ( E m e n d a n. 2) e. no a r 
tigo 118 e seus parágrafos de Dec re to - l e i C o m p l e m e n t a r n . 9, de 31 de dezembro da 
1969. 

A fixação dos requisitos mínimos necessários à caracterização de es
tâncias fo i o f ru to d a experiência dos órgãos técnicos e de estudos feitos c o m base 
e m publicações especial izadas estrangeiras, de c l imato log ia , c o m indispensável a d a p 
tação as condições do hemisfério s u l . 

O prazo de c inco anos previs to fo i reputado suf ic iente p a r a as obser
vações dos dados médios ind ica t ivos d a qualificação climática dos municípios p a r a 
efeito de seu enquadramento como estância. 

O mérito do.proje to está p r inc ipa lmen te no fato de estabelecer crité
rios objetivos pa ra a determinação d a possibi ldiade de ser o município constituído 
e m estância, evi tando-se que essa criação se verifique e m consequência de s imples 
aíjrmações d a existência de b o m c l i m a . 

•v N o tocante às estâncias h id romine ra i s o projeto, como não poder i a d e i 
x a r de ser, se remete à legislação federal própria, estabelecendo, não obstante, a 
emergência mínima de águas mine ra i s como condição p a r a a criação dessas es
tâncias, que devem oferecer, obviamente, razoável capacidade de a tendimento à 
d e m a n d a . 

Mot ivado , nesses termos, o projeto, aproveito o ensejo p a r a re i terar a 
Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da C a s a C i v i l 

D E C R E T O - L E I N . 231, D E 17 D E A B R I L D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por venda, à Prefeitura Municipal de C a 
tanduva, a área do imóvel que especifica, situada na sede do município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, l h o 
confere o á l .° do a r t igo 2.° do A t o In s t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a a F a z e n d a do Es tado au tor izada a a l i ena r à P r e 

fe i tu ra M u n i c i p a l de Ca t anduva , med ian te venda e por preço não in fe r io r ao d a 
avaliação, terreno c o m 6251,63 m2 (seis m i l e duzentos e c inquen ta e u m metros 
quadrados e sessenta e três decímetros quadrados) , que f az par te de área maior , , 
que se achava sob a administração d a E s t r a d a de F e r r o A r a r a q u a r a , e cu j a 
concessão de uso fo ra au to r izada pelo Decre to - l e i n . 68, de 23 de m a i o de 1969, 
caracter izado n o desenho n . 2.486, da P r o c u r a d o r i a G e r a l do Estado, c o m as se 
guintes medidas e confrontações: 

In ic iam -se no pon to « A » sobre u m a n o r m a l à. esquerda e dis tante 36 m 
( t r i n t a e seis metros) do e ixo d a l i n h a t ronco no k m 138,914; do ponto « A » segue 
pe la cerca de d iv isa d a E s t r a d a de F e r r o A r a r a q u a r a até o ponto « B » n a d i s 
tância de 86 m (oi tenta e seis me t ros ) ; daí deflete à d i re i t a e segue e m T i n h a 
re ta pelo m u r o divisório c o m as Indústrias Reun idas F ranc i sco M a t a r a z z o até 
o ponto « C » n a distância de 46 m (quarenta e seis met ros ) ; d a i deflete à e s 
querda e segue e m l i n h a re ta pelo m u r o divisório c o m Indústrias Reun idas F r a n 
cisco M a t a r a z z o até o ponto « D » n a distância de 172,65 m (cento e setenta e dois 
metros e sessenta e c inco centímetros), ponto este s i tuado n o a l inhamento d a 
R u a Maranhão; do pon to « D » , defletem à d i r e i t a e seguem em l i n h a r e t a pe lo 
a l i n h a m e n t o dessa c i t ada r u a até o ponto « E » n a distância de 20 m (vinte m e 
t ros ) ; daí, ífiefletem à d i r e i t a e seguem e m l i n h a re ta , confrontando c o m t e r 
renos da E s t r a d a de F e r r o A r a r a q u a r a na distância de 260 m (duzentos e ses
senta metros) até o ponto «As>, onde teve início a presente descrição. 

A r t i g o 2.° — ÍSste decreto- lei entrará e m vigor na d a t a de sua pu-j 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 17 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Firmino Rocha de F re i t a s , Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado na Assessor ia Téenico-Legislativa, aos 17 de a b r i l de 1970. 
Nelson Petersen d a Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — S u b s t . 

Exposição de mot ivos 
C C - A T L n . 93 

S e n h o r G o v e r n a d o r 
T e n h o a h o n r a de submeter à e levada apreciação de Vossa Excelên

c i a o Incluso projeto de decreto- lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l , instituída 
pe l a Resolução n . 2197, de 3 de março de 1969, que ob je t iva au to r iza r a F a z e n d a 
do Es tado a al ienar , median te venda e por importância não in fe r io r à da a v a 
liação, à P re f e i t u r a M u n i c i p a l de Ca t anduva , área que se encon t rava sob a d 
ministração d a E s t r a d a de F e r r o A r a r a q u a r a , s i t uada naquele município. 

. . . A m e d i d a já fo i au tor izada por Vossa Excelência, a tendendo à s o l i 
citação do município interessado, ao qua l , anter iormente , h a v i a s ido concedido o 
uso do imóvel, e m área ma io r , dest inado às instalações de estação ferroviária 
d a E s t r a d a de F e r r o A r a r a q u a r a , através do Dec re to - l e i n . 68, de 23 de m a i o 
de 1969. . 

O u v i d a a respeito, a f e r rov ia manifes tou-se favoravelmente à e f e t i 
vação da providência e m te la . . 

Re i t e ro a V o s s a Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José H e n r i q u e T u r n e r , Secretária de._Estado Chefe da Cas#> 

C i v i l * 


